
30 dia 19 de Bevere i ro  &e lm, era LiSbea , 1OQ. @&brio Notarial, a 

meu carga, perante mim, licenciado em Direito Isidom Qeeirtki Hartins, 

notário do concelho, conrpareceu oomo outorgante Antero @qaLves, aa- 

sado com D. Bbgaxida Comeiçãe de Ornelas Coelho GonçaJ.vea ne regime 

de absoluta separagik, de bens, na-1 ds freguesia de Ensendoa, c o e  
celho de Mação, com reaid8ncia habitual na Ave- da Torre de BelBm, 

22, em Lisboa. 

E por e l e  f o i  dito: 
Que pretendendo instituir uma firadagiio, para o efeito de obter e seu re- 

con8ec~nt .o  nos termos legais, vem r e d u i r  a escritara pdblica os me- 
pectivos eetatutos, que &o os seguintes: 

Ib cria& na eidade de Liaboa, noa tennoa doa artigos 185Q. e segalates 

do Cddlga C i v i l ,  uma fundação que se denominará FundaçBo Antere Gonçalves 
e durará por tempo indeternilnado. 

Esta Fundação tem por objectivo proporcionar a jovens portugueses pobres, 

por meb de jastruçSo l i t e d r i a  ou tecnolbgica, a sua prosieS[o moral, pro- 

fiaaiana1 e social. 

Pa-e único. Para a atribuigão daquela assist8ncia não haverá qualquer 

discriminapão de raça, de aor, de religião, de polt t ica ou filiaçâo Ia&- 
tipa ou ilegitiaa. 

A PimdaN realizará o seu f i m p e l a  ooncese80 de bolaaa de estudo a definir 

em regalanmnto prbprio. 

,,,- 
O patridnio da mdação  6 conatituido, iaiciainrente, pelo mntante de 

1 0 . 0 0 0 . ~ ,  em poder do fundador; que s6 por ele serhlo irmetidos ar 

aquisiçfíe ou construç& de im6veis que proporciones rendimoatoa aos f ina 

a r ea lba r ,  contides no artigo 3Q., por exemplo: um hotel residencial que 

ee deneniinamb O Estudante, ou, ae a aQioiPistarçâo o jiilgar mais mnCkvel, 

. , .,. , , ' ,  



p d d i e  eu pr6dios ou outros bens que se revelem de rendimento mais estável 

e seguro, e, sendo possSve1 a e os recursos da Fuabção o permitirem, vina 

residllncia universitdria. 

Pas(brraPa baieo. A Fuadação s6 poder$ adqrùrir bens a t i t u lo  oneroso ou 

gratuito, que se d e s t h m  B realização das seus f ina  e que d o  ewolvam 

restrição ao fim da Ftmdação def laido no artigo 2Q. 

ARTIGO 59, 

A h u d õ g o  nüp poderá alienar nem trocar os beníi que Lhe forem afectos pelo 

fundador, nem hipote&los ou dá-los em penhor. 

ARTIGO 6s. 

Constituem receita da -#o: 

a)  O rendimento da e~ploraçllo dos bens prbprioa; 

b) A s  liemingas, le@dos e dosfles inetit\iidos a seu favor; 

c) 6s donativos eventuais; 
d) O s  subsídios do Eatado e de oatraa entidades oficiais. 

A geetãa da Fmidagão competirá a um conselho de aãpiinistração eempoato de 

um presidente e doie vogais. 

O pr imiro presidente serã o outorgante Antero Gonçalves, instituidor da 

FtmiCação, qm eqercerb a s  suas fum$ea vitaliciamente, salvo se domear 

quem o mbetitrur, caso em qtm se obsemard O que,en:tão, estipular. 

PaaEPFcrfe in- ppresidente-instituidor designfbrá, livremente, os dois vo- 

gais do primeiro conselho de administração. 

ParBmrafQ Hos futaras conselhos de administraçXo, usi des vogaie deverá 

se r  escolhido entre es bolseiros da -da&. 

AESr.06 99, 

Se o inatituidor, Antem Gonçaivee, em testamento ou por qualqueaoutro 
acto legal, fndicar quem deva exercer o carge de presidente do conselho 

de sdminiatraçãe da Prmda#o, obaerv- esaa sua vontade. 

Se.0 ipratitair&or, Antero lknplvee, não U r  da faculdade prevista no an- 

t e r io ra r t i go  9Q,, o cargo de presidente do conselho de adininistração da 

Fundação Anters ençalves  ser$ pxqencliido sieganüo iadicaçSo a solicitar,  

1 sucedânea e sacesaiwwnte, ag presideate do conselhs de administração da 



AindaçSo OBlouste Gulbenkian, ao re i to r  da Uníversidade Catdiica de Hjsboa 

e, por f h,. B entidade Que recoPbeseu a Fuadação, 

Os mandatos do presidente e doe vogais do conselho de adsc in ia two da Ehn- 

&&o bntero &nçalves, seai prejuízo do previato no artigo 8 p .  destes ea- 
tatutas, t8m a duração de tds anos, r%-&veia po; igaais perhdos 

PeráPrrafo único, A renovaflo doa mulatos será decidida por quem tiver com- 

petSncia prua a nomeação, 

ARTIGO 12P. 

Oe cargos de presidente e de vogal'aeHo remunerados confol.lssr fo r  resolvido 

na primeira sessãa do conselho de adiainistração de cada tribnio. 

mÍw 139, 

Ao conselho de aümini6traçSo da EhndaçlXo compete: 

a) ~ t a l e x  e organizar oe serviços da hmdaç80 em ordem B realizaçSo dos 

seus fins; 

b) E l a b m r  ou a l te ra r  os regulamentos internos da ~ d a ~ o ;  

c )  Administrar a Funda& e os seus bens; 

d) -r rigorosamente em dia e exactamente organizado o inveat8rio doe bens 

da Fundação, preparar os respectivos olrçaiaentoe, a s  contas da gedncia 

escrituradas em l ivros  prbpries e legslimdsa, sujeitando-as B aprecbçãe 

e B aprova+ da autoridfrde competente; 

e) Ylanter sob a sua guarda o responsabilidade os bens e valores pertenceates 

B inBti tuiçh3 

f )  Fele  pela boa ordem +fici@ncia dos serviços; 

g} Proceder 8s dili&ncias neceaaárias para 4 cencessão de bolaas dentro dos 

f ine  da aindação; 

h) Fixar, por cada ano lectivo, o nbaism e tipos de boleas a' conceder e pre- 

ceder B sua atribuição de acordo com o respeotivo regnlamento; 

i) Decidir das cesssç6es das bolsas, as quaie devem 'ser sempre devidamente 

f tmdamrentadas ; 
j) Oxgmimr e assegmir o bom funçionaioento e administração do hotel ou doa 

outros bens adquiridos, de harmonia com o artigo 4Q. 

ABW.GCl 14s. 

C r i a d a  a residSncia univerai'tbria, a sua gestã6, de prefedncia, dever6 se r  

entregue a una coiigrregação relQ3.e~ em condifBke contratuais a determinar e, 

&e sendo i s t o  possivel, competirá ao conselho de administragl[o providenciar 

a t a l  respeito. 



universTtários ou equivalentes de recorùlecida idoneidade iaert%i e diecipiiuar* 

mediante &rat$ío adequada Bs suas inatalaçõea, que U e  permita a manuten- 
f110 dO estabeleciBisnte em temos d 8  mafor kigiene e com o conforto inãis- 

pendvei B digaidade da Fundação, de nodo que a resid&uria paaaa conpertan 

g r a t u i b n t e ,  dentro da sua gasffo de receitas e deapew, o maior náaero 

poasivel de bolselrõs dh FimdapBo. 

Frmàado o hatel residencial, será explorado djrecfaisente pela E'lradaç& ou por 

outrai, oonforne o coaselho de adniinistraçtb entender p r e f e r h l ,  sob o ponto 

de vis ta  ãa wa rentabilidade. 

A FnndaçSia Antena Gonçalves ertkigair-ae-6 qaaado e seu fim se torne jleposd- 

vel  e nas dearie hip8teees no antfgo 193Q; dc (Ebdigo C i v i l .  

Po casg de extiu* &a handaflo, os bens da instifuipBo sefio vendidos e o 

produto da veada aed entregue ao Instituto t Porbgu8s d6 OMolo&Ls de Fraa- 

cisco Gentil. 

O s  casas omiseoa ser& resolvidms pela l e i  pertinente e pelo eonaelho de 

admlnistrsS[o. 
Assim o disse e outorgou. 

Esta e s c r i t ~  f e i  l ida  e explicada quaato ao seu eonteddo, em voz4 a l ta ,  

ao outorgaate, pessoa cuja identidade verifiquei por se r  do niea conhec5mato 

pessoal. 
M e r o  Donpalvee. - O Hoi&do, Izidono Queii.8~ l?&rtiaa. 

Certifico que fiz. es tnr i r  neste Cartório a presente fotecQpfa, que cont6m 

qaatm folbae e vai  eonfcrme ao re8pectivo original, eausda de f l ,  4 a f l ,  

T v Q .  do l ivro  nQ, 45cB de escri-a diversas de 10n. Cartbrie 19atarial &e 

Lisboa. 
100. Carf6rio Hotarial de Lisboa, 20 de Fevereiro de 196ô. - A Ajudante, 

Maria Eanuela Vilheaa de Aviaaevedo Correia, (1034 


